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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHODAMM. 2ª.
VARA DO TRABALHO DE BAURU/SP

ACC 0011151-76.2022.5.15.0089

PEDIDO DE TUTELA INCIDENTAL IN AUDITA ET ATERA PARS

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE DE

SÃO PAULO – SINTUSP, já qualificado, nos autos da AÇÃO CIVIL

COLETIVA que move em face deUNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP

e Outro, também já qualificados, vem, respeitosamente perante Vossa

Excelência, apresentar PEDIDO DE TUTELA INCIDENTAL IN AUDITA ET

ALTERA PARS, nos termos que segue exposto:

1. Nota-se da exordial a propositura da

demanda visando SUSPENSÃO LIMINAR DO PRAZO DETERMINADO

PARA ASSINATURA DO TERMO DE ANUÊNCIA NO COMUNICADO DA

SUPERINTENDÊNCIA (14/09) ATÉ QUE SEJAM ESCLARECIDAS AS

DÚVIDAS DOS TRABALHADORES A RESPEITO DAS

CONSEQUENCIAS DA ASSINATURA DO REFERIDO TERMO;

2. A liminar requerida foi indeferida por este

r. Juízo. Porém, em razão do manejo da presente ação, as Requeridas

voltaram atrás e postergaram o referido prazo até 31/10. (Conforme
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documento anexo denominado Comunicado Dilação do Prazo para

Anuência)

3. Também em razão do manejo da

presente ação, as requeridas deliberaram em reunião no dia 19/09/2022,

pela criação de uma Comissão de Transição (Conforme documento anexo,

denominado Comunicado do Superintendente 23/09)

4. Entretanto, nesse documento anexo

publicado hoje, foi comunicado que se iniciarão “rodas de conversas com

a chefias”, a partir da próxima segunda feira, 26/09.

5. Como se depreende do referido

documento, o objetivo dessas rodas de conversa é “ESCLARECER

DÚVIDAS RELACIONADAS Á ATUAÇÃO DOS SERVIDORES USP”.

6. Entretanto, depreende-se do mesmo

documento que apenas algumas pessoas serão “convidadas” para essas

reuniões, o que impede que as dúvidas dos servidores, que não são apenas

dúvidas de chefias, possam vir, de fato, a ser esclarecidas.

7. Pois bem, apesar de todos os esforços do

Requerente, que é o Sindicato representante da categoria dos

trabalhadores da USP, na intenção de buscar esclarecimento aos mais de

500 trabalhadores representados quanto á decisão que precisarão tomar,

de anuir ou não com a transferência para o Hospital das Clínicas, deixando

de prestar serviços ao Centrinho/USP (HRAC), até o momento nenhuma

dúvida foi esclarecida.

8. E mais, o Comunicado da

Superintendência, em anexo, noticia que foi criada a Comissão de

Transição (em 19/09), porém nenhuma publicação no Diário Oficial ocorreu,
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tornando público quem seriam os membros dessas Comissão, que, pelo

visto, encontra-se formada “para inglês ver”.

9. Mais que isso: A intenção de reunir

chefias escolhidas a dedo para esclarecer dúvidas dos servidores nem de

longe conseguirá, realmente, esclarecer as dúvidas dos servidores, até

porque, o Hospital conta com mais de 500 funcionários e a ampla maioria

encontra-se completamente desorientado quanto às regras de transição

quanto ás funções que desempenham e que poderão desempenhas na

nova estrutura.

10. No entender do requerente, essas

reuniões precisam ser abertas, precisam, de fato, ter a participação dos

trabalhadores, e não apenas de chefias convidadas, sob pena de afetação

à garantia mínima dos trabalhadores de serem informados acerca das

condições que serão impostas a cada um, após a aceitação, ou não, pela

transferência para a nova unidade hospitalar, gerida pela organização

Social denominada FAEPA.

11. Segundo a sistemática processual

vigente, aquele que pretende se beneficiar com a tutela de urgência deve

comprovar a existência de elementos de informação que conduzam à

plausibilidade de suas alegações ('fumus boni iuris'), assim como o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação decorrente da demora na prestação

jurisdicional ('periculum in mora'), além da reversibilidade dos efeitos da

medida.

12. Em semelhante conjuntura, em cognição

sumária, conclui-se que existem elementos suficientes para a apreciação,

com segurança, das alegações da Requerente, posto que, eventual
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procedência do pedido redundará na garantia de aceso à informação pelos

trabalhadores, sem qualquer risco de prejuízo aos requeridos.

13. Assim, mostra-se razoável o pedido,

analisadas as peculiaridades do caso concreto, a concessão de medida

cautelar incidental para que seja garantida a presente de representante dos

trabalhadores nas referidas “rodas de conversa”.

14. Pondera-se ainda que o perigo de dano

consiste na ausência de informações aos trabalhadores e, mais uma vez,

a possibilidade do esgotamento do prazo para opção sem que as dúvidas

tenham sido esclarecidas.

15. Desta forma, presentes os requisitos

legais autorizadores da tutela antecipada pretendida, de rigor o seu

deferimento, até para que se dê publicidade, junto aos trabalhadores

representados pelo Requerente, das condições de trabalho que serão

impostas aos trabalhadores do HRAC/USP em caso de aceitarem prestar

serviços à Fundação Privada denominada FAEPA, mediante a assinatura

do Termo de Anuência.

16. Pelo exposto, vem o requerente, em

PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL IN AUDITA ET ALTERA PARS,

requerer:

a) Seja garantido aos trabalhadores do HRAC/Bauru, por meio da

presença de um representante, a ser indicado livremente pelos

trabalhadores, a participação nas referidas “rodas de

conversas”, onde poderão obter informações acerca do regime
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de trabalho a ser imposto e dos impactos nos contratos de

trabalho de cada servidor da USP, diretamente com a Fundação

FAEPA, sem a intervenção de chefias convidadas de alguns

setores do hospital, segundo critérios não informados.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 23 de Setembro de 2022.

ALCEU LUIZ CARREIRA

OAB/SP 124.489
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